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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Tocan�ns
Campus Paraíso do Tocan�ns

 
EDITAL Nº 04/2020/PSO/REI/IFTO, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA A SELEÇÃO DE BOLSISTAS COLABORADORES

DO CAMPUS PARAÍSO DO TOCANTINS, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO TOCANTINS

 
ANEXO VI

 
TERMO DE DESISTÊNCIA DE BOLSISTA COLABORADOR

 

Eu,________________________________________________________________________,
Matrícula____________________,Curso__________________________________________,
Período/Série________, Turno:___________________, Estudante, Bolsista Colaborador no
IFTO – Campus Paraíso do Tocan�ns, onde desenvolvo a�vidade no setor ________________
__________________________________ horário: _______ às _______, venho através deste
termo solicitar a minha Desistência da referida Bolsa.
 
Mo�vo:_____________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________.

 

Assim, declaro ciência de que a vaga será disponibilizada para o próximo colocado na lista de
classificação.

 
Paraíso do Tocan�ns, ____/____/______

 

 

_______________________________________
Assinatura do interessado
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Documento assinado eletronicamente por Flávio Eliziário de Souza, Diretor-Geral,
em 12/02/2020, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0929801 e o código CRC E9878BD3.
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